


LEI COMPLEMENTAR Nº 3422 DE 08 DE MAIO DE 2019.

Acresce o Art. 217C e Art. 217D da Lei nº 1586 de 13 de abril de 1993, Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município e dá outras providências.

Marco Aurélio Eckert, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI
Art. 1º Acresce o Art. 217C e Art. 217D da Lei nº 1586 de 13 de abril de 1993, Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município que passa vigorar com a seguinte redação:

Art. 217C. A Licença-Paternidade será de 05 (cinco) dias a contar da data do nascimento do filho ou do termo de adoção ou guarda, sem prejuízo da remuneração. 

Art.217D. O servidor que assim requerer será beneficiado pelo Programa de Prorrogação da Licença-Paternidade, que terá duração de 15 (quinze) dias.

§ 1º O servidor público deve requerer o benefício 30 (trinta) dias antes do parto ou do termo de adoção ou guarda.

§ 2º A prorrogação a que se refere o caput iniciar-se-á no dia subsequente ao término da vigência da Licença-Paternidade.

§ 3º A prorrogação da licença não será custeada com recursos previdenciários.

§ 4º No período de prorrogação da Licença-Paternidade, o servidor público em gozo da licença não poderá exercer qualquer atividade remunerada.

§ 5º Em caso de ocorrência de quaisquer das situações previstas na presente Lei, o beneficiário perderá o direito à prorrogação, sem prejuízo do devido ressarcimento ao erário e penalização disciplina.

Art. 2º Os servidores que estiverem no gozo da Licença-Paternidade a partir da vigência da presente lei, terão o prazo de 05 (cinco) dias para solicitar a prorrogação de 15 (quinze) dias. 










Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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MARCO AURÉLIO ECKERT
Prefeito Municipal
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